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Em resposta ao despacho nº 142/2022 – após análise e avaliações técnicas, segue parecer técnico das propostas apresentadas:

ITEM ESPECIFICAÇÃO PARECER TÉCNICO

01

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A
VÁCUO, em plástico transparente, descartável,
estéril, tamanho 13 x 75 mm com tampa plástica
roxa protetora, aspiração de 3 ou 4 ml, contendo
K3EDTA para hematologia. O fechamento do
tubo deve garantir segurança durante sua
manipulação e transporte, de modo a impedir
vazamentos e derrames. AMPLA
PARTICIPAÇÃO

– O produto proposto pela empresa
ORTONUTRE – COM. DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
marca: INJEX, atende ao solicitado.

 

02

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A
VÁCUO, em plástico transparente, descartável,
estéril, tamanho 13 x 75 mm com tampa plástica
roxa protetora, aspiração de 3 ou 4 ml, contendo
K3EDTA para hematologia. O fechamento do
tubo deve garantir segurança durante sua
manipulação e transporte, de modo a impedir
vazamentos e derrames. COTA
RESERVADAME/EPP

– O produto proposto pela empresa
ORTONUTRE – COM. DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
marca: INJEX, atende ao solicitado.

 

03

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A
VÁCUO, em plástico transparente, descartável,
estéril, tamanho 13 x 75 mm com tampa
plástica amarela ou vermelha protetora,
aspiração de 4 ml, contendo gel separador e
acelerador de coágulo, para exames de
sorologia e bioquímica. O fechamento do tubo
deve garantir segurança durante sua
manipulação e transporte, de modo a impedir
vazamentos e derrames.  AMPLA
PARTICIPAÇÃO

– O produto proposto pela empresa
SERMED COMÉRCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA, marca: LABOR
IMPORT, atende ao solicitado.

 

04

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A
VÁCUO, em plástico transparente, descartável,
estéril, tamanho 13 x 75 mm com tampa
plástica amarela ou vermelha protetora,
aspiração de 4 ml, contendo gel separador e
acelerador de coágulo, para exames de
sorologia e bioquímica. O fechamento do tubo
deve garantir segurança durante sua
manipulação e transporte, de modo a impedir
vazamentos e derrames. COTA
RESERVADAME/EPP

– O produto proposto pela empresa
SERMED COMÉRCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA, marca: LABOR
IMPORT, atende ao solicitado.

 



05 TUBO PARA COLETA DE SANGUE A
VÁCUO, em plástico transparente, descartável,
estéril, tamanho 16 x100 mm com tampa
plástica amarela ou vermelha protetora,
aspiração mínima de 8,0 ml e máxima de 9,0
ml, contendo gel separador e ativador de
coágulo, para exames de sorologia e bioquímica.
O fechamento do tubo deve garantir segurança
durante sua manipulação e transporte, de modo a
impedir vazamentos e
derrames.  PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
ME/EPP

 

– O produto proposto pela empresa SHL-
SAÚDE HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA, marca:
INJEX, foi desclassificado por não
apresentar as amostras no prazo
especificado na intimação.

– O produto proposto pela empresa G.M.
VALÊNCIA – PRODUTOS
HOSPITALARES, marca: INJEX
atende ao solicitado.

 

06

TUBO MICRO EDTA K2, 0,5 ml com
demarcação de limite, em plástico, para micro
coleta de sangue, uso pediátrico. O fechamento
do tubo deve garantir segurança durante sua
manipulação e transporte, de modo a impedir
vazamentos e derrames. PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA ME/EPP

 

– O produto proposto pela empresa SHL-
SAÚDE HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA, marca:
INJEX, foi desclassificado por não
apresentar as amostras no prazo
especificado na intimação.

– O produto proposto pela empresa
HABX COMÉRCIO E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS
DE HOSPITAIS E LABORATÓRIOS
LTDA – ME, marca:
GT/GLOBALPLAST, atende ao
solicitado.

07

TUBO CÔNICO (TIPO FALCON), em
plástico, graduado, volume de 15 ml,
translúcido, com tampa de rosca, fundo cônico,
estéril, autoclavável, espaço rotulável no corpo,
permitindo anotações, embalagem individual.
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP

– O produto proposto pela empresa SHL-
SAÚDE HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA, marca:
INJEX, foi desclassificado por não
apresentar as amostras no prazo
especificado na intimação.

– O produto proposto pela empresa
SANTÉ MÉDICA HOSPITALAR
LTDA, marca: CRAL não atende ao
solicitado. Justificativa: o produto
conforme catálogo enviado, não é estéril,
em desacordo com o solicitado.

– O produto proposto pela empresa M
MED COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES - EIRELI, marca:
CRAL ARTIGOS atende ao solicitado.

8
TUBO PLÁSTICO COM TAMPA, EM
POLIPROPILENO, 12x75 mm, transparente,
autoclavável, com tampa na cor branca,
capacidade 5,0 mL. Apresentação: Pacote com
1.000 unidades. PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA ME/EPP

– O produto proposto pela empresa SHL-
SAÚDE HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA, marca:
INJEX, foi desclassificado por não
apresentar as amostras no prazo
especificado na intimação.

– O produto proposto pela empresa
HABX COMÉRCIO E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS
DE HOSPITAIS E LABORATÓRIOS



LTDA – ME, marca: FIRTSLAB, não
atende ao solicitado. Justificativa:
Empresa enviou amostra de tubos em
poliestireno, em desacordo com o
solicitado.

– O produto proposto pela empresa G.M.
VALÊNCIA – PRODUTOS
HOSPITALARES, marca: LABOR
IMPORT solicitou desclassificação, por
seu produto não atender à especificação
solicitada.

As propostas dos demais licitantes
encontram- se acima do estimado,
restando o item fracassado.

09

TUBO POLIPROPILENO P/
CONGELAMENTO 12X45 MM
(CRIOTUBO), com tampa de rosca e anel de
vedação, capacidade 2,0 ml, estéril, resistente a
autoclavação e temperaturas entre -86° C a
+121° C, fundo redondo autossustentável na
posição vertical. PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA ME/EPP

– O produto proposto pela empresa G.M.
VALÊNCIA – PRODUTOS
HOSPITALARES não atende ao
solicitado. Justificativa: o produto
ofertado não é estéril, em desacordo com
o solicitado.

– O produto proposto pela empresa
HABX COMÉRCIO E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS
DE HOSPITAIS E LABORATÓRIOS
LTDA – ME, marca:
GT/GLOBALPLAST/IMEC, atende ao
solicitado.

 
Esclarecemos que o nosso parecer se restringe aos aspectos e critérios técnicos inseridos no Termo de Referência, em conformidade
com os catálogos e análises técnicas dos produtos.
 

Retornem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para atos subsequentes.
 

 
 

Goiânia, 20 de outubro de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Camila Gomes Urzeda, Gerente de Apoio
Diagnóstico, em 20/10/2022, às 08:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 0562890 e o
código CRC 29C34BC7.
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